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1 Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

ATA DA 63D SESSÃO, EM 25 DE JuNHO DE 1991. 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Paulo Brossard. Presentes os Senhores 
Ministros SepÚlveda Pertence, Pedro Acioli, Américo Luz, Vilas Boas e 
Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeiro, Vice-Procurador-Ge-
ral Eleitoral. Secretário, Dr .. Pedro de ' Mello Figueiredo. Não compa-
receram, por motivo justificado, o Senhor Ministro Célia Borja, Pre-
sidente, e o Dr. Aristides Junqueir3 Alvarenga, Procurador-Geral E-
leitoral. 
Às dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida e ~provada . a 
Ata da 62§ sessão. 

J U L G A M E N T O S 

a) Processo n2 12.062 - Classe 10ª - Rio de Janeiro (Rio de 
Solicita o TRE autorização para requisitar a servidora Yara 
Gama Rodrigues, Agente Administrativo da Coordenadoria de 
Humanos do Ministério da Ação Social, para prestar serviços 
Corte Regional. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Autorizada a requisiçao. -Decisão unânime. 
Protocolo n2 4.124/91. 

Janeiro). 
Maria da 
Recursos 
junto à 

b) Processo n2 11.703 - Classe lOll - Distrito Federal (Brasilia). 
Solicita o Partido Social Trabalhista - PST, seja autorizada a trans-
ferência da exibição do seu programa político-partidário do dia 4 de 
julho para o dia 15 de agosto do corrente ano. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Autorizada a transferência. Decisão unânime. 
Protocolo n2 4.125/91. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, 
eu, Pedro de Mello Figueiredo, Secretário, lavrei a 
que vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste 
Brasília, 25 de junho de 1991. 
PAULO BROSSARD - Presidente em exercício. 

, 

para constar, 
presente Ata 

Tribunal. 

ATA DA 64G SESSÃO, EM 27 DE JUNHO DE 1991. 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Célia Borja. Presentes os Senhores Mi-
nistros Paulo Brossard, SepÚlveda Pertence, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Vilas Boas e Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeiro, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. Secretário, Dr. Pedro de Mello Fi-
gueiredo. Não compareceu, por motivo justificado, o Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral Eleitoral. 
Às dezoito horas e trinta minutos foi aberta a sessão, sendo lida e 
aprovada a Ata da 630 sessão. 

J U L G A M E N T O S 

a) Recurso n2 8.489 - Classe 4a - Mato Grosso (4a Zona - Poconé). 
Da decisão do TRE que negou provimento a recurso interposto contra o 
indeferimento, pela Junta Apuradora, de impugnação apresentada contra 
a reabertura das urnas para corrigir os mapas da totalização dos re-
sultados, e requerendo a recontagem geral dos votos para os cargos 
majoritários e proporcionais. 
Recorrente: Diretório Regional do PMDB, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso. 
Protocolo n2 4.031/89. 
b) Recurso n2 9.405 - Classe 4a - Rio Grande do Sul (Porto Alegre). 
Da decisão do TRE que determinou o cancelamento do registro do recor-
rente, anulou a votação nominal, e, consequentemente sustou a expedi-
ção do diploma na qualidade de Deputado Estadual eleito pelo PDT. 
Recorrente: Sérgio Jockymann, Deputado Estadual eleito pelo PDT 
(Adv2: Dr. João Affonso da Câmara Couto). 
Recorrida: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
o Tribunal, por unanimidade, reconheceu a ocorrência de preclusão e 

· cassou o acórdão recorrido, mantendo o registro e a votação do recor-· 
rente. 
Protocolo n2 1.846/91. 

c) Mandado de Segurança n2 1.444 - Classe 2a Rio Grande do Sul 
(Porto Alegre). 
Mandado de Segurança impetrado contra decisão do TRE que determinou o 
cancelamento do registro do Impetrante, anulou a votação nominal, e, 
consequentemente sustou a expedição do diploma na qualidade de Depu-
tado Estadual eleito pelo PDT. Solicita a concessao da medida liminar 
para assegurar stia diplomação. 
Impetrante: Sérgio Jockymann, Deputado Estadual eleito pelo PDT 
(Adv2: Dr. João Affonso da Câmara Couto). 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
O Tribunal, por unanimidade, conced~u a ordem, nos termos do voto do · 
Relator. 
Protocolo n2 10.658/90~ 
Nada mais havendo a tratar foi ·encerrada a sessão. E, para constar, 
eu, Pedro de Mello Figueiredo, Secretário, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal. 
Brasília, 27 de junho de 1991. 
C~LIO BORJA - Presidente. 

Superior Tribunal de Justiça 

Secretaria Ju·diciária 
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RR-11.392/90.9 - TRT da 49 Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. Josê Francisco da 
Silva. Rcte: Banco Mercantil de São Paulo S/A (Dr. Heitor da Gama Ahrends). Reda: 
Rosana Frezza de Souza (Dr. Josê Torres das Neves). 

RR-11.405/90.8 - TRT da 49 Região. Rel. Min. Ney Ooyle. Rev. Min. Josê Francisco da 
Silva. Rcte: Departamento Municipal de Ãgua e Esgotos - DMAE (Dr. João Carlos da S. 
:oelhoJ . Rede: Carlos Alberto Rosa da Si lva (Dr. Josê Linneu Crescente). 

RR-11.443/90.6 - TRT da 109 Região. Rel. Min. Ney Ooyle. Rev. Min. José ~rancisco da 
Silva . Rcte: Jesse Miranda Vitalle Hellmeister (Dr. Carlos Danilo B. C. de M~nconça) 
Reda: Fundação do Serviço Social do Distrito Federal (Dr. Idemilson de Souza). 

RR-11.502/90. l - TRT da 159 Região . Rel. Min. Ney Ooyle. Rev. Min. José Francisco da 
5ilva. Rcte: Companhia Jauense Industrial (Dr. Mareio Yoshida). Rede: Antonio Mero 
nha (Dr. Pedro Luiz Leão v. Ebert). 

RR-6489/86.4 - TRT da 89 Região. Rel. Min. José Francisco da Silva. Rev. Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: Enasa - Empresa de tlavegação da Amazônia S/A (Dr. Victor Russomano J~ 
nior). Rede: Manoel Melo Rodrigues (Dr. Ulisses Boryes de Resende). ' 

RR-2734/88.3 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Josê Francisco da Silva. Rev. Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: Fepa sa - Ferrovia Paulista S/A (Dr~ Carlos R. Penna e Outra). Rede: 
Flãvio Adão Leone (Dr. Al ino da Costa Monteiro). 

RR-4720/89.3 - TRT da 29 Região. Rel. Min. José Francisco da Silva. Rev. Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: Vicunha S/A , (Dr. J. Granadeiro Guimarães). Reda: Sueli Cristina Vitori 
nó (Dr. Celso do Nascimento). · 

RR-4963/89.8 - TRT da 29 Região. Rel. Min. José Francisco da ~ilva. Rev. Min. 
Gurgel. Rctes: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionarios do Banco da 
nia S/A e Banco da Amazonia S/A (Drs. Ophir F. c. Junior e Ana Kimiko). Rede: 
Sacagni Neto (Dr. Paulo César F. Siqueira). 

Hylo 
Amazô 
Jose 

RR-5713/89.9 - TRT da 129 Região. Rel. Min. José Francisco da Silva. Rev: Min. ~a~ 
tuil Abdala. Rcte: Jurandir de Oliveira (Dr. Wilson Reimer). Reda: Prefeitura Munici 
pal de Joinville (Dr. Edson R. Auerhahn). 

RR-6267/89.5 - TRT da 69 Região. ºRel. Min. Jose Francisco da Silva. Rev. 'Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: Alagoas -Diesel S/A (Dr. Dioval S. H. Barros). Rede: Edson Valerio de 
Lima (Dr. Ilmar de O. Caldas). 

RR-6437/89.6 - TRT da 19 Região. Rel . Min. José Francisco da Silva. Rev . Min. Hylo 
Gurgel . Rcte: Banco do Brasil S/A (Dr. Antonio Balsalobre Leiva) . Rede: Mauricio 
Cohen (Dr . Sid H. Riedel de Figueiredo). 

RR-6625/89 .8 - TRT da 19 Região . Rel . Min. José francisco da Silva. Rev. Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: Banco Boavista de Investimentos S/A (Dr. Jonas de Oliveira Lima Fi 
lho). Rede: Elias Silva (Dr. José Torres das Neves). 

RR-6686/89.5 - TRT da 49 Região. Rel. Min. José Francisco da Silva. Rev . Min. Hylo 
Gurgel. Rcte: João Emery Buratto (Dr9 Maria Lúcia V. Borba). Rede: Banco do Brasil 
S/A (Dr. Antonio Balsalobre Leiva). 

RR-273/90.0 - TRT da 2ª Região. Rel . Min. José Francisco da Si lva . Rev. Min. Hyl o 
Gurgel. Rcte: José Antonio Alves (Dr. Estanislau Romeiro P. Junior ) . Reda: E~prei­
teira São Vicente S/C Ltda (Dr. Sérgio G. Pinto). 

RR-1760/89.4 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cadio. Rcte: Wagner Geraldo Silva (Dr. Antonio Lopes Noleto). Redas: Companhia Ros 
si Automôveis S/C Ltda e Outras (Dr. Heraldo Jubilut Junior). 

RR-2524/89.8 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min.Francisco Leocã-
dio. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco (Dr. Norberto Capucci). Rede 
Hélio Sandra da Silva (Dr. José G. Vieira). 

RR-2546/89.9 - TRT da 39 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leocã 
dio. Rcte: Ene da Silva Reis Abreu (Dr. Antonio B. Neves). Reda; Fundação Nacional -
Para Educação e Jovens e Adultos - EDUCAR (Dr . Itamar R. de Carvalho). 
RR-2602/89.2 - TRT da 39 Região. Rel. Min. Vantuil Abdal·a. Rev. Min. Fr;rncisco .Leocã 
d10. Rcte: João Batista Garces (Dr. Jorge E. B. de Oliveira). Reda: Coalbra - Coque-
e Ãlcool da Maderira S/A (Dr. Jorge L. Pereira). 

RR-2805/89.4 - TRT da 19 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min . Francisco Leocã 
d10. Rcte: Vale do Rio Doce Navegação S/A - Docenave (Dr9 Ana B. F. Villela de An 
drade). Rede: Ariel Souza Freire (Dr9 Ana Maria Rodrigues). 

RR-2954/89.8 - TRT da 29 Região. Rel. Min . Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leocâ 
dio. Rcte: José Ezidio Ferreira (Dr. Wilson de Oliveira). Rede: Mares do Sul Buffet-
e Restaurante Ltda. 

RR-13.580/90.6 - TRT da H Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
caªio: Rcte: Transportadora Rovay Ltda (Dr. José Perez de Rezende). Rede : Valdecir 
Joao da Silva (Qr. Fernando Machado da Silva). 

RR-13.618/90.7 - TRT da 49 Região. Rel . Min . Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cadio: Rcte~ S!ndicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
M~terial Eletr1co de Novo Hamburgo (Dr. Antonio C. Porto Junior) . Rede: Fermat ln 
dustria de Ferramentas e Matrizes Ltda (Dr. Cesar Romeu Nazario). 

RR-14.000/90.2 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rév. Min. Francisco Leo 
cad10. Rcte: Prefeitura ~unicipal de Suzano (Dr. Jorge Radi). Rede: Adeci de Souza 
Silva (Dr. Ennio Pizzolato). . 

RR-15.147/90.8 - TRT da 159 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco 
Leocadio. Rcte: Banco Bradesco S/A (Dr. Frederico Borghi Neto). Rede: Odair felipe 
de Almeida (Dr. Nelson T. de Mendonça Junior). 

RR-15.321/90.8 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco 
L~ocadio. Rcte: Rose Meire Aparecida Fondalto Job (Dr. Henrique Rinkieviej). Reda: 
Sao Paulo Alpargatas S/A (Dr9 Lücia Porto Noronha). 

RR-15 . 346/90.l - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cadio . Rcte: Prefeitura Municipal de Suzano (Dr. Jorge Radi). Reda: Carmelina Alves-
da Silva (Dr. Ennio Pizzolato). 

RR-15.967/90.5 - TRT da 79 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cad10. Rctes: Pedro Aires de Souza Neto Bisneto e Outros (Ore Julieta Lima). Rede: 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN (Dr. João Estênio Campelo Bezerra). 

RR-15.982/90 .5 - TRT da 39 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cad10. Rcte: Munie1p io de Presidente Bernardes (Dr. Pedro Alexandrino Pena). Reda: 
Lourdes Lourenço Lopes (Dr. Tacilio Benedito de Araújo). 

RR-16.001/90.3 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cad10. Rcte : Banco Bradesco S/A (Ore Rosemary Cangello). Reda: Renata Maria Ferreira 
de Freitas (Dr. Takao Armano). 

RR-16.132/90.5 - TRT da 29 Região. Rel . Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco Leo 
cad10. Rete : MYchajilo Malynowskij (Dr. Mauro Lucio Alonso Carneiro). Rcdo: Petrõleo 
Brasileiro S/A - Petrobrãs (Drs. Cláudio A. F. P. Fernandez e Ruy Jorge Caldas Perei 
ra). 

RR-17.923/90.8 - TRT da 109 Regiao. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. Francisco 
Leocad10. Rcte: Fundação Universidade de Bras1lia (Dr. Francisco Pedro de Oliveira). 
Redes : Perla Alves Motta Santos e Outr~s (Dr. ,Oldemar Borges de Matos). 

RR-18.677/90.4 - TRT da 29 Região. Rel. Min. Vantuil Abdala. Rev. Min. ·Francisco Leo 
cad10. Rcte: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A (Dr. Elasio Alberto de o-: 
Rondon). Rede: Lpiz Freire Silva (Ore Anita Eliza Guazzelli). 

RR-7086/89.l - TRT da 69 Região. Rel. Min . José Francisco da Silva. Rev. Min. Hylo 
Gurgel. Rete : Usina São Josê S/A (Engenho Itapirema de Cima e Palmeiras) (Dr. Celso 
Ricardo R. Sales). Redes: Eudo Heleno da Silva e Outros (Dr. Ademir G. da Silva). 
Os processos constantes da presente pauta, que não forem julgados nesta Sessão, ·en 
trarão em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação. 

Brasília, 26 de julho de 1991 
JUHAN CURY AGUIAR 

Direto~a da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

__ _ ATO N9 9.456'. DE 23 DE JULHO DE 1991 / 
O GENERAL-DE-El<eRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 

DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuiçõe~ que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício n2 002, de 26 
JUN 91 , resolve 

DESIGNAR os inilitares abaixo relacionados para exercerem os respectivos 
encargos, previstos no Ato n2 7.990/87, junto ao Gabinete do Ministro Almirante-
de-Esquadra José do Cabo Teixeira de Carvalho, a partir das datas mencionadas: 

Assistente-Chefe de Gabinete 

-Primeiro-Tenente (QC-EN) Jose ROBERTO RAM'.JS DE ALMEIDA - 18 JUL 91 
Oficial de Gabinete 
- ·lº SG-ES - WILSON Jose FERMANDES - 22 JUL 91 
Auxiliar de Gabinete I 
- CB AR FLORISVALDO CARBONATO FILHO - 19 JUL 91 

APELAÇÃO 

GEN EX HARÓLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Diretoria Judiciária 

SEc;ll.O DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~CIA 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.025-1 - PA - Rel. Min. Gen. Ex. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS. Rev. 
Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte~: O MPM junto à Aud. da 8! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 8! CJM, de 15.03.90 ,que ab 
solveu o Cb. Mar. LUIZ CARLOS PIRES COQUEIRO JÚNIOR, do crime pre= 
visto no art. 188, inciso II, do CPM. Adva. Dra. SUELY PEREIRA FER-
REIRA. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao· recurso Ministe-
rial, condenando o apelado à pena de cinco meses e dez dias de pri-
são. (Sessão de 28.08.90). 
~: DESERÇÃO. Crime sobejamente comprovado. Réu maior, primário, 
de bom comportamento e graduado. Sentença absolutória insustentável 
em seu~ fundamentos. Apelo ministerial provido. Decisão majoritá:ria. 

45.047-2 - DF - Rel. Min. Ten. ·Brig. do Ar CHERUBIM ROSA FILHO.Rev. 
Min. Dr. ALDO FAGUNDES. Apte~: JOSÉ GILBERTO LISBOA DOS SANTOS, Sd. 
Ex., condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art. 183 § 22 
do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 322 Grupo de Artilharia de Campa 
nha, de 17.04.90. Adva. Dra. ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO. -
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab initio, sem renovação. (Sessão de 13.09.90). 
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EMENTA: I NSUBMISSÃO. DESENCADEAMENTO DA AÇÃO PENAL SEM A PARTICIPA 
~DO MINISTÉRIO PÚBLICO . ANULAÇÃO DO PROCESSO. Após a p ublic aç ãÕ 
no D. J. U. de 31/ 08/90 - Se ção I , pá g . 8 65 7 , do Acórdão p rolata do pe 
l o Eg r égi o Supremo Tribunal Feder a l , nos autos do Habes Corp us n2 
67.931-5/RS , todo processo o ri undo de CJU, do qual~tenha p arti-
c i pado o MPM, está e i vado d e nu l ida de, a nte a norma do Art. 129,in -
c iso I , da Consti t u ição Federa l . POR MAIORI A DE VOTOS o Tribuna l,~ 
limi na rmen te , d ecla rou nulo o processo,"ab i n i t :i,o", sem renovação.-

46.049-9 - RJ - Rel. Min. Alte . Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev . Min . 
Dr . ALDO FAGUNDES. Apte.: O MPM junto à 2! Aud . de Mar •. da l! CJM. 
Apda. : A Sentença do CPJ da 2• Aud. de Mar . da l• CJM, de 15 de maE 
ço de 1990, q ue absolveu o Cb. Mar., MARCOS ETELVINO DA SILVA, do 
crime previsto no art. 190 do CPM. Advas. Oras. ELI~IE OTTONI DE LU 
NA FREIRE e TÂNIA SARDINHA NASCIMENTO. -
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo do MPM,con 
denando o apelado a dois meses de prisão. (Sessão de 19.09.90). -
EMENTA: DESERÇÃO ESPECIAL. Delito configurado. A incompatibilidadee 
falta de concordânci·a entre as provas contidas nos autos afasta a a 
legada ocorrência do "-Estado de Necessidade", como excludente de cu}; 
pabilidade. Acolhimento do Recurso interposto pelo MPM, para refor-
mar o Decisum ~ SL!:!2. e condenar o Acusado. Decisão por maioria . 

46.063-4 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS. Rev. 
Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: CID REIS NEVES, 22 Ten. 
Mar.,condenado a 9 meses e 18 dias de prisão, incurso no art. 187 
do CPM. Apda.: A Sentença do CEJ da Aud. da 12• CJM, de 20.04.90. 
Advs. Drs . Benedito de Jesus Pereira Tavares e João Thomas Luchsin 
ger. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal manteve~ decisão recorrida.~~ 
sao de 21.08.90). 
EMENTA: DESERÇÃO DE OFICil\L. Delito formal e instantâneo plenamen-
te configurado. Apelente maior, primário e Oficial de carreira.Pre 
liminare~ ~uscitadas, total~ente improcedentes. No mérito,argu= 
ment~s defensorios ~n~apaz~s_de ilidi~ a acusação. Pena aplicada 
com Justeza. Em decisao unanime, o Tribunal rejeitou as prelimina-
res por falta de amparo legal e, no mérito, negou provimento ao a-
pelo da Defesa, mantendo, em conseqüência, o decreto condenatório. 

46.071-3 - PA - Rel. Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES.Rev.Min.Alte 
Esq. R03ERTO ANDERSEN CAVALCAN'fi. Apte. : AGNALDO DE LI MA SANTOS,Sd 
Ex., condenado a 01 ano de reclusão, i n curso no art . 290, c/c o 
art. 72, inci~o I , ambos do CPM . Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. 
da 8! CJM, · de 10.04.90. Advs. Drs. JOS~ ROBERTO PINHEIRO MAIA BE-
ZERRA JR., SUELY PEREIRA FERREIRA e SONIA YARA DE BRITTO CARVALHO . 
DECISÃO : À UNANIMI DADE, o Tribunal manteve a decisão recorri da .(Ses 
sao de 19.09.90 ). -
EMENTA: POSSE E USO DE ENTORPECENTE. Militar de posse de maconha, 
para uso próprio . I rrelevância da destinação dá substância. o cri -
me caracteriza-se pelo simples fato de trazer consigo ou mesmo gu~ 
d ar a mac onha em l ugar sujeito à administração militar. o delitÕ 
p reyi sto no a rt . 290 , do CPM, oferece a j u stamento t í p i c o suficien~ 
te a incidência d a norma incriminadora, não h avendo porque conside 
rar a Lei n2 6 . 368/76 , legislação e~peci a l q ue regul a conduta s se= 
melhantes . A Le i Pena l Militar t utela b e n s jurí d i cos não alcança -
dos p ela l Tgislação sobre tóxic os. Embora p r i má r i o , o réu não os-
tenta bons antecedentes , e a infração penal cometida atenta contra 
a discipli na militar, com repercussões negativa s no s Quartéi s. Re-
c urso de ape l ação a que se nega provimento. De cisão unâni me. 

46 . 072-3 - AM - Rel. Min . Ten. Brig.do Ar GEORGE BELHAM I:ll\ MOITA. Rev 
Min . Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES . Apte. : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, 
Sd. Ex ., conde nado a 2 meses e 20 dia s de impedimento , incur s o no 
art. 183 , § 2 2 , a línea "b " , d o CPM. Apda. : A Sentença d o CJ do 62 
Batalhão d e Engenharia de Constr ução, de 22.03.90. Adv. _Dr. JOÃO 
THOMAS LUCHSINGER. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE , o Tribunal manteve a decisão reco r r ida. 
(Sessao de 21.08.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO - Ap e l o d a De fesa buscando, em preliminare s, a 
nulificação do feito e , no mérito, caso s uperadas as preliminares, 
a absolvição do Apelant e. Comprovado que o Apelante estava ciente 
da data e local p ara i ncorporação. Alegações defe·nsivas não compro 
vadas e banidas pela Súmula n2 3/STM. Rejeitad as as prelimina res e~ 
no mérito, denegado o recurso da Defesa, sendo mantida a Sentença 
ape lada . Decisão unânime. 

- 46 . 087-1 - BA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar GEORGE BELHAM DA MOTTA. 
Rev • . Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: MARCOS AURÉLIO FAGUN 
DESDE SOUZA, Cb, Mar., condenado a 8 meses de prisão, incurso nõ 
art. 187, do CPM. Apda .: A Sentença do CPJ da Aud. da 6• CJM, de 
10.05.90. Adv. Dr . SÉRGIO HABIB. 
DE~SÃO: À UNANIMIDADE , o Tribunal mantev e a decisão recor rida.(Ses 
sao de 28.08.90). -
EMENTA: DESERÇÃO - Crime caracterizado e ad,mitido. Inci dênc ia da 
Sumula n!! 3/STM. Reprime nda justa em razão da- condição de graduado 
com mau comportamento. Denegado o recurso sendo mantida a Se nte nça 
apelada. Decisão unânime. 

46.093-6 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar CHERUBIM ROSA FILHO.Rev 
Min. Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES. Apte.: ERVI DE BARROS PEREDO ,Cb. 
Mar., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da 2• Aud. de Mar. da 1• CJM,de 0 3 .05.90 . 
Adva. Ora. ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE. 
DECISÃO:POR MAIORIA, o Tribunal manteve a decisão recorrida. (Ses-
sao de 13.09.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito caracterizado, provado e confessado, au-
sente qualquer causa excludente de culpabilidade. Recurso improvi-
do. Decisão majoritária. 

46.114-2 - SP - Rel. Min. Gen. Ex. HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA . Rev 
Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Apte.: WILSON FÂBIO DAVID, 32 
Sgt. Temp. E~ •• condenado a 09 meses de prisão, incurso no art.18~ 
do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 372 Batalhão de Infantaria Mot2 
r izado, de 25.06 . 90. Adv . Dr . PAULO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS . 

DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal anulou o fei t o a partir de f ls. 
75, remete ndo-o a o r e presentante do MP junto à Aud. de ori gem p ara 
os d evid os f i n s , determinando, a i nd a , a exped i ção do Alva r a de Sol 
tura. (Sessão de 19 . 09 .90 ) . -
EMENTA : DESERÇÃO . Art. 187, do CPM . Com o adven to d o De ci s um o riun 
do do Sup r e mo Tribunal Fe d e ral, pub l i c ado no Diário d a J us t iça d e 
31 de a gosto de 1990, t raduzindo-se construção pretoria na transita 
da em j u lgado e acolhida pe l o Superior Tribunal-Militar não mais 
subsiste Ação_Pena~ em que o MP não t enha participad o efetivamente 
em .sua promoçao, ainda que em p rocesso de rito esp ecial c omo os de 
deserção e insubmissão no Exército. Anulado o presente feito em D~ 
cisão majoritária. 

46.121-5 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. WIL3ERTO LUIZ LIMA. Rev.Min.Dr. 
ANTONIO CARLOS DE NOG_UEIRA. Apte.: O MPM junto à Auà.da 12! CJM. 
Apda.: A Sentença do CJ do 12 Batalhão de Infantaria de Selva, de 
08.06.90, que absolveu o Sd. Ex. Rl\IMUNDO CARLOS MASCARENHASDA CRLZ, 
do crime previsto no art. 1(33 do CPM. Adv. Dr. JOÃO THOMAS LUCH-
SINGER. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal declarou nulo o processo ab initio 
e concedeu_Habeas Corpus, de ofício, para o t~ancamento da°"""ã"ç~ 
nal. (Sessao de 13.09.90). · -
EMENTA: INSUBMISSÃO. Falta de iniciativa do MPM para a p ropositura 
da àçao penal. Processo instaurado sem intervenção do MPM.Feito nu 
lo_~ initio. Concessão de Habeas Corpus de ofício para trancar ã 
açao penal, por falta de just a causa. Decisão majoritária. 

46.136-3 - DF - Rel. M.in. Gen. Ex. WIL3ERTO LUIZ LIMA. Rev . Min.~r. 
ANTONIO CAIµ.OS DE NOGUEIRA. Apt:e.! ANTONIO VARGEM 3RITO, Sd. Ex., 
condenado a 06 meses e 12 dias de prisão, incurso no art. 187, c/c 
o art. 72, incisp I, âmbos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 43? 
Batalhão de Infantdria Motorizado, de 05.06.90. Adv. Dr. AL,EXANDRE 
LOBÃO ROCHA. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo ab initio e concedeu Habeas Corpus para o t r ancamento da 
instruçãoprovisoria com o conseqüente arquivament o dos autos.(Ses 
são de 19.09.90). -
~: DESERÇÃO. Processo iniciado sem interve nção do MPM . I ntel .i 
gência do art. 129, I, da Constituição Federal. Processo decl aradQ 
nulo ab initio. Concedido HC de ofício por falta de justa causa pa 
ra renovaçaq. Trancada a ação penal e arquivados os autos . DecisãÕ 
majoritária. 

46.138 - 0 - DF - Rel. Min. Alte . Esq. LUIZ LEAL FERREIRA. Rev.e Rel. 
para o acórdão: Min. Dr .. EDUARDO PI RES GO~ÇALVES. Apte . : MARCO AN-
TONI O GOMES , Sd . Ex., condenado a 06 meses de prisão, incurso no 
art. 1 87 , c / c o a r t . 72, i nciso ! , ambos do CPM. Apda .: A Se ntença 
do CJ do Ba tà lhão da Guard a Pre sidencia l , de 07 . 06 . 90. Advs. Dr s. 
ELIZABETH DINIZ MARTINS SOUTO e ALEXANDRE LOBÃO ROCHA. 
DECISÃO : POR MAIORIA , o Tr i bunal declarou nulo o processo ab i nitio , 
sem renovação e concedeu Bab e as Corpus, de ofício, para o """trãileã= 
mento da instrução provisória. ( Sessão d e 18 .09.90). 
EMENTA : DESERÇÃO. Ausência d o MP para promover a ação p enal . A pro 
iiiõÇãOprivativa da aç~o pen~ l pública, nos termos da Constituição-
Federa l de 0 5.10.88, e funça o i ns t itucional do MP . Prel iminarmente, 
decl a rada a nulidade do feito , a b initi o , sem r enova ç ã o , po r des-
cumprime nto do a rt. 129, i nci s o I, da ca rta Magna, e concedido HC, 
de ofíc io, p ara trancar a ins t ruçã o p r ovi sória. PFecedente da Su-
prema Cort e. Decisão ma j ori tári a. 

46. 329-k - RJ - Re l. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. 
Rev. Min. Dr . PAULO CÉSAR CATALDO. Apte .: ALMERINDO GRIFFO SOARES, 
22 Sg t. FN , condena do a 1 ano d e p r i são, inc ur s o no a r t.315 do CPM, 
c om o b e nefício do "sur sis " pelo prazo de 02 a nos. Apda.: A Se nte n 
ç a do CPJ da 2! Aud . d e Ma r. da l • CJM, de 1 8 . 0 2.91. Adva. Ora. Tã 
nia Sardinha Nascimento. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o Tr i buna l ma n teve a sentença recorrida. 
(sessão de 21.05 .91). 
EMENTA: USO DE DOCUMENTO FALSO. Comete o crime do art.315 do CPM o 
milita r que p or ocasião de matríc ula e m Cur so de Aperfeiçoament oce 
Sargento s apresen t a d iploma de c onclusã o .de 22 grau com dados e as 
sinaturas inautênticas, o riundo de Grupo Escolar inexistente. Ne ga 
do provimento ao apelo dõ>--Def esa para manter-se a Sente nça recorri 
da. Dec isão unâ nime . -

CONFLITO DE COMPET~NCIA 

· 268-8 ": R~ - Re l. Mi n . Ten. Brig . do Ar GEORGE BELHAM DA MOTTA . 
Suscte .:O xm2 Sr . Juiz - Auditor da 2• Aud.da 3• CJM suscita Confli 
to Negativo de Competência nos autos do Processo n2 01/90-4, refe= 
rente ao 22 Te n. Temp, Ex. EDISON MORAES BOTTARO. Suscitado: O Ju 
Ízo da 3• Aud. da 3• CJM. -
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do Conflito.(Ses-
sao de 28.08.90). 
EMENTA: CONFLITO NEGATI VO DE COMPET~NCIA - Proposta acusatória fun 
dada no art. 251, do CPM, rejeitada pelo eminente Juiz-Auditor dã 
2! Aud. da 3! CJM, por entender se tratar de delito de falsidade 
consumado na Cidade de Santa Maria/RS, .sede da 3• Aud. da 3! CJM. 
Não conhecido do Conflito de Competência por n~o haver sido insta~ 
rado o processo, na conformidade do art. 35 e 112, inciso I, letra 
"b" , do CPPM. Decisão unânime. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1. 381-7 - RS - Rel: Min. Gen. Ex JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT' 
ANNA. Repte.; O Exm2 Sr. Juiz-Auditor Corregedor da JM. Repda.: A 
sentença prolatada pelo Colendo CEJ da l! Aud.da 3• CJM, que deci-
diu sobre matéria estranha ao objeto do processo. 

"DECISÃO: À UNA.~IMIDADE, o Tribunal não conheceu da Correição. (Ses 
sao de 28.02.90). -
EMENTA: (CORREIÇÃO PARCIAL) - I - Pleito correicional , que esbarra 
no .preliminar reconhacimento indireto da própria autoridade judiei 
ária, no.tocante ao possível descabimento da presente Correição,fã 
ce ao transito em julgado da sentença ~ ~· II - Situação qu~ se 
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delineia positiva, frente ao contido no Art. 4S, inciso II, alínea 
"b", da Lei de Organização Judiciária Militar. III - À unanimidade, 
não conhecida a correição, por falta de amparo legal. 

1.382-S - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS.Reqte.: 
O MPM junto à l! Aud. do .Ex. da l! CJM.Reqdo.: O Despacho do Exm2 
Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. do Ex., da l! CJM, de OS.07.90, que in .. 
deferiu o pedido de reconsideração formulado pelo Requerente, nos 
autos do processo n2 11/90-4, referentes ao Sd. Ex. LUIS CLAUDIO 8AR 
BOSA, no sentido de que fosse realizado exame pericial na arma ob.:-
jeto do crime. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a Correição Parcial de-
terminando a realização de exame pericial na arma objeto do crime. 
(Sessão de 11.09.90). 
EMENTA: EXAME PERICIAL. Conforme dispõe o art. 330, alínea "g", do 
CPPM, os exames que tiveram por fim comprovar a existência de cri-
me contra a pessoa, serão procedidos nos instrumentos que tenham 
servido à prática da referida espécie de crime. Não estando o In-
quérito Técnico incluído no art. supra citado, não pode o mesmo 
ter o condão de exame pericial, pois ele não preenche as formalida 
des legais exigidas, o que poderia ensejar uma possível declaraçãÕ 
de nulidade, com fulcro no inciso IV, do art. SOO, do já citado 

· CPPM. Correição Parcial que se defere, à unanimidade de votos. 

1.383-3 - RJ - Rel. Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Repte.: O 
Exm2 Sr. Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar. Repdo.: O Des 
pacho do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. de Ex. da l! CJM,de OS~ 
07.90, que determinou o arquivamento do IPM n2 28/90. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deferiu a Representação para que 
a Aud. faça juntar cópias autenticadas das peças extraídas dos au-
tos com posterior- remessa das mesmas ao Dr. Juiz-Auditor Correge-
dor. (Sessão de 11.09.90). 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - CORREIÇÃO PARCIAL. Desarquivamento de in-
querito e remessa das peças à Aud. de Correição. Despacho que aco 
lhe pela incompetência da Justiça Castrense com remessa das peças 
à autoridade judiciária competente, ao tempo que manda arquivar os 
autos sem as peças principais. Hipótese do art. 4S, III, do DL. 
1.003/69 e/e o art. 498, "b" do CPPM. Pedido tempestivo. C0 rreição 
deferida. 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

146-9 - DF - Rel. Min. Alte. Esq.ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. · Rev. 
e Rel. p/o acórdão: Min. Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES.OE>rn2 
Sr. Min.de Estado da Marinha, em cumprimento ao disposto no art. 
13, inciso V,alÍnea "b" da Lei S.836/72, encaminha os autos do Con 
selho de Justificação a que foi submetido o Capitão-de-Fragata PA~ 
LO ROBERTO DOS SANTOS. Advs. Drs. José Antonio da Costa Neto, Vito 
ria R. da Costa Neto Pallottino, Ubiracyr Peralles, Mareia V.F. dã 
Costa Neto, Mareio A. da Costa Neto e Nelson Luiz A. Senra. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal declarou o justificante culpado 
da imputação que lhe foi feita, determinando sua reforma.(Sessaode 
23.0S.91). 
EMENTA: CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. Processo de natureza administra 
tiva destinado a apreciação do comportamento ético-moral do Ofici~ 
al e seu reflexo sobre a honra pessoal e o pundonor militar daque-
le que se justifica e o decoro da classe. Inexistência de "bis in 
idem" em relação a processo a que tenha sido o justificante condê= 
nado a pena inferior a dois anos. Decisão Ministerial contrária à 
conclusão do Relatório do CJ e que encontra respaldo na prova coli 
gida . Determinação de reforma do Justificante. -

REVISÃO CRIMINAL 

1.240-7 - PE ·- Rel. Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Rev. 
Min. Ten. Brig. do Ar CHERUBIM ROSA FILHO. Reqte.: DÂRIO DA SILVA 
FERREIRA, Ex-32 Sgt. Ex., solicita revisão da sentença 'decisória 
de primeira instância e do acórdão de 18.11.81, lavrado nos autos 
da apelação n2 43.161-5. Adv. O Requerente. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do pedido. (Sessão 
de 06.06 .9l). 
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL .. REITERAÇÃO DO PEDIDO. Condição de Admis-
sibilidade: O pedido deve basear~se em novas provas ou novo funda-
mento. A repetição do Pedido sob o mesmo fundamento equivale a uma 
refutação ao julgado, transitado em julgado, que a lei não autori-
za. Revisão não conhecida. 

Brasilia, 2S de julho de 1991, DENISE GALARDO A. OUTRA, Supervi-
sora II; SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA, Supervisora III, VISTO: LUIZ 
MALTA COELHO, Diretor da DIJUR. 

.. -_.. ............ 
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Guia de remessa nQ 93/91 

AGRAVO DE PETIÇÃO 
Proc:- 02910098782 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910098944 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc :- 02910099487 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910099673 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc: - 0291009973B 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910099762 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910099770 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc: - 02910099eoo 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 0291011465• 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc:- 02910114753 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc: - 02910114982 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proé:- 02910115067 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910115300 
lQ Agravante 
Advogado 

Parecer 282/91 
Semer S/A 
Agostinho R Marques de Almeida 
Erasmo Elesbão da Rocha 
Tsuyoki Mori 
Parecer 258/91 
Osec Org Santamarense Educação e Cultura 
Pedro Ernesto Arruda Preto 
Oswaldo da Silva 
Nobuiuqui Kato 
Parecer 259/91 
Christian Gray Cosmeticos Ltda 
Rosana Arruda Eonomo 
Maria Margarida dos Santos 
Wagner ·Marinho 
Parecer 301/91 (II vols) 
Banco Saf'ra S/A 
José Chiancone N;to 
Adão Antelio Ribas 
Takao Amano 
Parecer 302/91 (II vols) 
Leonel Bocalini 
Agenor Barreto Parente 
Cia Cervejaria Brahma 
Darci Feltrin 
Parecer 283/91. 
Arthur Carlini Junior 
Adilson Sanchez 
Aristeu Leite dos Santos 
Henrique C~lixto Gomes 
Parecer 260/91. (IV vols) 
America Latina Natural Ind e Com Ltda 
Kenzi Togomori 
Wanderlei Berti 
Cyro Franklin de Azevedo 
Parecer 254/91 
Maroi Engenharia Ltda 
Helio Roberto Francisco da Cruz 
Paulo Roberto Correa 
Samuel Solomca Junior 
Parecer 285/91 
Francisco Ferreira dos Santos 
Abaete Gabriel Pereira Mattos 
Banco Bradesco S/A 
Ademir de Oliveira 

Parecer 286/91. 
JF Engenharia Civil Ltda 
Celso Alves de Miranda 
Natanael Francisco Lira 
Maria Constância Galizi 
Parecer 287/91 (II vols) 
Ford Brasil S/A 
Mareio Yoshida 
Evandro José da Silva Outros: 6 
Marcos Schwartsman 
Parecer 288/91 
Bernardete de Matos Silva Moraes + 3 
Jurandyr Moraes Tourices 
Comind Participações S/A 
Nelson Gauer da Silva Costa 
Parecer 303/91 
Banco do Brasil S/A 
Faissal Ar.Jllad Kharma 
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2º Agravante 
Advogado 
Proc:- 02910115431 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc : - 02910123159 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123167 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123221 
Agravanté 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123248 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123370 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910136838 
Agravante 
Advogado 
Agravado -
Advogado 
Proc:- 02910136927 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910136978 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Nelson Pimenta 
Rubens de Mendonça 
Parecer 289/91 
Metalurgica Tecnoestamp Ltda 
José Barreto Coimbra 
José Ferreira de Oliveira 
Cristina Katia Rodrigues 
Parecer 299/91 
Hora.ma Veículos Ltda 
Leocadio Montibeller 
Alaerte Sebastião de Araujo 
Geraldo Faria Rodrigues 
Parecer 300/91 (II vols) 
Sinesio de Freitas 
Omi Arruda Figueiredo Junior 
Çia Municipal de Transportes Coletivos 
Sonia Regina Silva Schreiner 
Parecer 304/91 (II vols) 
Terrafoto S/A Ativid Aerolevantamentos 
Maria Christina Martha Godoy 
Walter Oliveira 
Adauto Correa Martins 
Parecer 290/91 (II vols) 
Lojas Arapuã S/A 
Sylvia Helena Fonseca 
Roberto Antonio Silva 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana 
Parecer 291/91 
Sueo Kimura 
Lucio Flávio Pereira de Lira 
Justiniano Cardoso dos Santos 
Geralda Ribeiro de Moraes 

Parecer 292/91 
Viação Brasilia S/A 
Jordão de Gouveia 
Cicero Gonçalo Lima 
Marcos Schwartsman 
Parecer 293/91 (II vols) 
José Carlos Moraes 
Leoclecia Barbara Maximiano 
Constran S/A Construções e Comércio 
Helena Maria Diniz Paniza 
Parecer 296/91 
Comind Participações S/A 
Faissal Ahmad Kharma 
Araken Escorse 
José Eduardo Furlanetto 

Proc:- 02910166060 Parecer 381/91 
Agravante Loumar Marins Carbonieri 
Advogado José Mario Zei 
Agravado Main Engenharia S/A 
Advogado Izidro Crespo 
Proc:- 02910189842 Parecer 556/91 
Agravante Helio Giugliano de Souza 
Advogado Hilário de Souza 
Agravado Engesa Engenheiros Especializados S/A 
Proc:- 02910073542 Parecer 560/91 
Agravante Encibra S/A Estudos Projetos Engenharia 
Advogado Wolney Marinho 
Agravado Alberto Jorge Paternostro Reis 
Advogado Vicente Marciano da Silva 
Proc:- 02910191588 Parecer 550/91 
Agravante Castrol Brasil Ltda 
Advogado José Roberto Motta Tibau 
Agravado Rita de Cacia Freitas Cabral 
Advogado Samuel Solomca Junior 
CONFLITO DE COMPETt:NCIA 

• Proc:- 235/91-P Parecer 374/91 
Suscitante Exmo. Sr. Juiz Presidente da MM . JCJ 

Suscitado 

Interessados 

Advogado 

MANDADO DE SEGURANÇA 
Proc:- 223/91-P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

Advogado 
DISSÍDIO COLETIVO 
Proc:- 156/91-A 
Suscitante 

de Cotia 
Exma. Sra. Juíza Presidente da MM. 12§. 
JCJ de São Paulo 
Geraldo Aparecido Cardoso 
Batuta Pizzaria e Lanchonete Ltda. 
Adauto Luiz Siaueira 

Parecer 375/91 
Construções Elétricas Eltec S/A 
Beatriz Martins de Macedo 
Ato do Exmo.sr.Juiz Fiesidente da MM. 
38a. Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Paulo 
Ivanilde Leme de Siquei~a 

Parecer 237/91 (II vols) 
Sindicato dos Professores de são José do 
Rio Preto 

Advogado 
Suscitado 

Advogado 
1 RECURSO ORDINÁRIO 

Proc:- 02890201770 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02890201796 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Proc:- 02900083286 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Froc:- 02900089560 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900089772 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900089799 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900124144 

- Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900131400 
Recorrente 
Advogado 
Recorri dó 
Advogado 
Proc:- 02900143009 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900147373 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 0290Ól56917 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogadb 
Proc:- 02900156933 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900156941 
Recorrente 
Adv~ado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900156968 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900157026 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900157344 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900163107 
lº Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 

TERÇA-FEIRA, 30 JUL 1991 

Henrique D1 Aragona Buzzoni 
Sindicato dos Estabelecimentos de.Ensino 
do Estado de São Paulo 
Maria Terezinha Petta 

Parecer 231/91 
Bertino Jacobina Brito 
Apparecido Goulart 
Ducal Roupas S/A 
Marilia Vidal de Souza 
Parecer 232/91 
Roberto Elias Nassif 
Affonso Chamon 
Julio Cristiano de Souza 
Parecer 556/91 

'Viaç-ao Galo de OUro Transportes Ltda 
José Aldo Carrera 
Abilio Longhini 
Silvia Terezinha Micheloni 
Parecer 557/91 
Churrascaria e Pizzaria do Adão Ltda 
André Fernandes Junior 
Elenice Rinaldi 
Antonia Conceição Barbosa 
Parecer 558/91 
Ducal Roupas Ltda 
José Claudino Firmino ' 
Maria Zita dos Santos 
Cristina Maria Paiva da Silva 
Parecer 559/91 
Neuza Maria de Jesus dos Santos 
Rosana Diniz de Souza Foz · 
Drogaria São Paulo Ltda 
Mariselia Ermelina da Silva 
Parecer 167/91 
Serviço Social da Indústria - S E S I 
Carlos Alberto da Cunha Camargo 
Gicelia Maria dos Anjos Olival Fregonese 
Emmanuel Carlos 
Parecer 166/91 
Luiz Paulino de Souza 
Maria Ivoneide Cavalcante Gonçalves 
Tabatinga Empr Mão Obra Construção Ltda 
Walter Manacci 
Parecer 346/91 
Elvira. Dias 
Eliane Gutierrez 
Fundação Legião Brasileira 
Valeria Luiza Beraldo 
Parecer 355/91 
Edvaldo Claudino Pereira 

' Assistência 

Edson Sidney Tritapepe 
Ultrilgas Comercio de Gás Ltda~ 
João Luiz Lopes 
Parecer 233/91 
Columbia Vig e Seg Patrimonial Ltda 
Shiguer Sasahara 
Claudio Travassos de Barros 
Dionea Lontra Pinto 
Parecer 261/91 
Banco Bradesco S/A 
Norberto Capucci 
José Adriano Landa 
Everaldo José Faria 
Parecer 234/91 
Antonio José dos Santos 
Decio Marino de Jesus 
Unipark Estacionamentos Garagens S/C Ltda 
Ligia Maria Queiroz Cesaroni 
Parecer 262/91 
Empr Brasileira Nutrição Promoções Ltda 
Geraldo Baraldi Junior 
José Pompeu Filho 
Àlcides Eduardo Marcon 
Parecer 235/91 
Espolio de José Augusto de Miranda 
Oksana Maria Dziura Boldo 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Paulo Roberto Barreiros Rossi 
Parecer 63/91 · 
JCJ e Inst Nac Assist Médica Prev Social 
José Antonio de Oliveira 
Yeda Bertazzoni BArreto 
Nelson Camara 
Parecer 201/91 
Dacarto S/A Industria de Plasticos 
Waldyr Ferraz de Mendonça 
Mario Ce sar de sá 
Aquiles Lopes da Costa 


